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I – RELATÓRIO 
 

O desenvolvimento rural deve ser integrado, ou seja, assentar na 
interdependência dos diversos setores do desenvolvimento, quer dizer, 
não apenas na agricultura e na indústria (extrativa), mas também nos 
transportes, no comércio, no crédito, na saúde, na educação, na cultura, 
nos desportos e no lazer. O jovem do meio rural só quererá continuar na 
terra se os rendimentos aumentarem, se tiver a possibilidade de adquirir 
os produtos da cidade, de se distrair, de cuidar de si e de se instruir, 
numa palavra, de se expandir em um meio em que os diversos 
investimentos complementares permitam renovar gradualmente, 
tornando-o apto a responder às legítimas aspirações da juventude rural. 
(Pierre Rakotomalala e Le Thanh Khoi, in A Educação no Meio Rural. 
Moraes Editores, Lisboa, Portugal: 1976) 
 

Em 7 de agosto de 2007, o Secretário da Secretaria de Educação Continuada, 
Alfabetização e Diversidade do Ministério da Educação (SECAD/MEC), encaminhou 
consulta ao Conselho Nacional de Educação (CNE) “referente às orientações para o 
atendimento da Educação do Campo”, acompanhada de rica exposição de motivos e 
proposições, concluindo pela seguinte afirmativa:  

 
Os dados apresentados recomendam que haja manifestação, por parte do 

Conselho Nacional de Educação, no sentido de orientar as redes e sistemas de ensino 
quanto à adoção de medidas que garantam o atendimento da educação às populações 
do campo de acordo com o proposto na Resolução CNE/CEB nº 1, de 3 de abril de 
2002. As atuais políticas de nucleação e de transporte escolar têm contribuído para 
descaracterizar a educação que se oferece a essas populações.  

 
E acrescenta:  
 

Considerando o exposto sobre a realidade da Educação do Campo e, 
sobretudo, a ausência de norma sobre os modelos de nucleação, solicitamos ao CNE 
que avalie a oportunidade de se pronunciar no sentido de orientar aos Estados e 
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Municípios para o atendimento da Educação Básica nas escolas do campo de maneira 
a garantir aos alunos os seus direitos a uma educação pública de qualidade. 

 

Histórico 

 
No decorrer dos anos, têm sido utilizadas expressões diferenciadas quando se trata do 

enfoque da educação para o desenvolvimento integral das zonas rurais: educação para o 
meio rural, ruralização do ensino, educação rural, escola rural, Educação Básica nas 
escolas do campo. 

Ao longo do presente Parecer, será, sempre que possível, utilizada a expressão 
Educação do Campo, uma vez que já se tornou consagrada.  

A SECAD/MEC vem desenvolvendo políticas para a melhoria dos indicadores na 
educação do meio rural. Tais políticas têm como objetivo a elevação da qualidade das escolas 
do campo em consonância com as necessidades culturais, os direitos sociais e a formação 
integral das crianças, jovens e adultos do campo – agricultores familiares, ribeirinhos, 
extrativistas, pescadores artesanais, assentados de Reforma Agrária, acampados, caiçaras, 
quilombolas... 

O IBGE, em 2004, informa que 30 milhões e 800 mil pessoas viviam no campo. Se 
considerarmos que muitos municípios brasileiros são, principalmente, rurais – pela sua 
pequena população e pelas características de sua atividade econômica – podemos supor um 
número bem maior de pessoas vivendo em relação com o meio rural. 

A preocupação com a Educação do Campo é recente no Brasil, embora o País tenha 
tido origem e predominância agrária em boa parte de sua história. Por isso, as políticas 
públicas de educação, quando chegaram ao campo, apresentaram-se com conceitos 
urbanocêntricos: a escola rural nada mais foi do que a extensão no campo da escola urbana, 
quanto aos currículos, aos professores, à supervisão. 

A partir do modelo de desenvolvimento econômico que se estabeleceu no Brasil, 
passou-se a dar maior atenção ao latifúndio, ao agronegócio, à monocultura. É claro que o 
agronegócio tem assumido papel importante no que diz respeito ao comércio exterior. 
Contudo, é preciso enfrentar o desafio de uma Educação do Campo contextualizada, 
particularmente destinada a fortalecer a agricultura familiar. Em outras palavras: há 
necessidade de trabalhar diferentes modelos para a Educação do Campo, superando a idéia de 
que existe uma superioridade da cidade sobre o campo. 

Uma política pública adequada à Educação do Campo necessita, desde logo, a adoção 
de ações conjuntas de colaboração e cooperação entre as três esferas do Poder Público – 
União, Estados (mais o Distrito Federal) e Municípios, com a finalidade de se expandir a 
oferta de Educação Básica que viabilize a permanência das populações rurais no campo.  

Não se trata, é claro, da idéia errônea de pretender fixar o homem rural no campo, uma 
vez que o processo educativo deve criar oportunidades de desenvolvimento e realização 
pessoais e sociais; trata-se, entretanto, de trabalhar sobre as demandas e necessidades de 
melhoria sob vários aspectos: acesso, permanência, organização e funcionamento das escolas 
rurais, propostas pedagógicas inovadoras e apropriadas, transporte, reflexão e 
aperfeiçoamento das classes multisseriadas, enfim, construir uma Política Nacional de 
Educação do Campo. 

Em outras palavras: o que se deseja é que a Educação do Campo não funcione como 
um mecanismo de expulsão das populações campesinas para as cidades, mas que ofereça 
atrativos  àqueles que nele desejarem permanecer e vencer. 

As políticas implementadas na década de 90, que se fortaleceram a partir de 1998, 
quando se realizou em Luziânia (GO) a primeira conferência “Por uma Educação Básica do 
Campo”, desenvolveram-se nos últimos anos pela ação da SECAD/MEC, em seu trabalho de 
parceria com Secretarias Estaduais e Municipais de Educação, universidades, movimentos 
sociais, professores das redes públicas e realização de 25 seminários no biênio 2004/2005.  
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Contudo, apesar desse esforço que permitiu o alcance de resultados expressivos, como 
a gradual universalização da oferta de educação escolar para as crianças de 7 a 14 anos, a 
redução significativa dos índices de analfabetismo e a disseminação dos Centros Familiares 
de Formação por Alternância (CEFFA), nas formas das Escolas Famílias Agrícolas (EFA), 
das Casas Familiares Rurais (EFR) e das Escolas Comunitárias Rurais (ECOR), permanecem 
sem solução alguns problemas, entre os quais avulta o atendimento insuficiente nas etapas da 
Educação Infantil e do Ensino Médio. 

Acrescente-se, como ponto positivo, a ação do Movimento dos Trabalhadores Rurais 
sem Terra, que sempre entendeu a educação como sua prioridade. É o que se depreende da 
leitura do seguinte parágrafo às fls. 239 do livro “A história da luta pela terra e o MST”: 

 

Durante os primeiros anos de sua luta, os sem-terra reunidos sob a bandeira 
do MST, tinham como prioridade a conquista da terra. Mas eles logo compreenderam 
que isso não era o bastante. Se a terra representava a possibilidade de trabalhar, 
produzir e viver dignamente, faltava-lhes um instrumento fundamental para a 
continuidade da luta. Como você sabe, grande parte dos camponeses brasileiros é 
analfabeta e a outra parte possui baixa escolaridade. A continuidade da luta exigia 
conhecimentos tanto para lidar com assuntos práticos, como financiamentos 
bancários e aplicação de tecnologias quanto para compreender a conjuntura política, 
econômica e social. Arma de duplo alcance para os sem-terra e os assentados, a 
educação tornou-se prioridade no Movimento. Nas palavras de uma militante, foi 
como a descoberta de uma “mina de ouro”, que exigiria muito trabalho para cavar, 
uma pedagogia a ser criada, milhares de analfabetos a serem alfabetizados, um 
número de crianças sem fim pedindo para conhecer as letras, ler o mundo... (Mitsue, 
Morissawa. A história da luta pela terra e o MST. São Paulo: Expressão Popular, 
2001) 
 

É interessante verificar que já nos primórdios do MST – 1975-1985, iniciado no Rio 
Grande do Sul, surgiu o setor de educação formalizado no Primeiro Encontro Nacional de 
Educação (São Mateus – Espírito Santo). Foi proposta uma educação dirigida ao trabalho e, 
em 1996, o movimento social recebeu premiação do UNICEF pelo seu programa de 
alfabetização no Rio Grande do Sul.  

A escola de assentamento idealizada pelo MST propõe algumas ações significativas:  
 

 professores simpatizantes da reforma agrária; 
 conteúdos incluindo a história do MST; 
 livros contendo a experiência dos sem-terra; e 
 relação professor-aluno como uma relação de companheirismo. 
 

Nasceram assim as concepções, adaptadas a cada situação, de escola itinerante, escola 
de acampamento e escola de assentamento. A SECAD/MEC tem trabalhado sobre essas 
opções. 

Retornando à exposição de motivos da SECAD/MEC, que subsidia o presente Parecer, 
julgamos oportuno apresentar alguns dados numéricos, cuja fonte é sempre o censo escolar 
realizado anualmente pelo INEP/MEC:  

 

1. Entre 1999 e 2006 a matrícula por localização rural no Brasil decresceu de 
6.590.577 para 5.566.432, havendo incremento apenas na região Norte (1,5%). Mantém-se 
significativa a matrícula no Ensino Fundamental na região Nordeste: 3.240.873, embora tenha 
ocorrido no período uma redução em torno de 25%. 

2. No mesmo período, os estabelecimentos de Ensino Fundamental de localização 
rural reduziram-se de 114.857 para 86.170, redução que alcançou todas as regiões do Brasil. 
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3. Quando, no mesmo período, faz-se a separação entre as séries iniciais e as séries 
finais do Ensino Fundamental, observa-se que, enquanto no primeiro caso a matrícula 
diminuiu de 5.602.088 para 3.920.933, no segundo caso ocorreu o inverso, pois a matrícula 
passou de 988.000 para 1.645.499. A uma queda de 30% correspondeu um crescimento de 
66% no segundo caso, que nas regiões Norte e Nordeste, foi ainda mais expressivo – 145 e 
112%, respectivamente. Sem dúvida nenhuma, esse é um dado bastante animador. 

4. A matrícula e os estabelecimentos de ensino discriminados por tamanho 
apresentam, entre 2002 e 2006, dados estatísticos bem interessantes. Assim, da 1ª à 4ª série os 
estabelecimentos com até 50 alunos cresceram de 9.244 para 61.269 e a matrícula foi de 
275.216 para 1.455.738 alunos! Significa dizer que as denominadas escolas “isoladas”, 
escolas “unidocentes” ou escolas “multisseriadas” continuam sendo uma importante realidade 
no Brasil. E se considerarmos o ensino de 5ª à 8ª série, as escolas com até 50 alunos 
avançaram de 3.472 para 5.735 estabelecimentos de ensino e a matrícula foi de 102.344 para 
155.369 alunos!  

5. Processo inverso ocorreu no Ensino Médio, pois nessa etapa as escolas com até 50 
alunos passaram de 1.724 para 316 e a matrícula de 52.290 para 9.811 alunos. Sem dúvida 
nenhuma aí localizamos o processo de nucleação de escolas ou o transporte de alunos do meio 
rural para o meio urbano. 

6. Nota-se, também, a ocorrência de uma ligeira melhoria no fluxo escolar, isto é, um 
aumento no tempo de escolarização, mas que não foi acompanhado por uma equivalente 
melhoria na relação idade/série: de acordo com o censo escolar de 2005 essa defasagem é de 
56% nas séries finais do Ensino Fundamental e de 59,1% no Ensino Médio. 

7. Ressalte-se, como destaque, que enquanto a escolaridade média da população de 15 
anos na zona urbana é de 7,3 anos, na zona rural só alcança 4 anos. 

 

A partir do biênio de 1993/1994 iniciaram-se políticas de transporte escolar, como 
parte do processo de nucleação de escolas. O transporte escolar, que é um problema ainda não 
resolvido, pode ocorrer mediante deslocamento intra-campo, mas infelizmente, muitas vezes, 
atende ao deslocamento indevido campo-cidade: em 2006 do total de alunos matriculados na 
Educação Básica, residentes no campo, 33,2% encontravam-se matriculados em escolas 
urbanas. Ressalte-se, entretanto, que no mesmo ano verificou-se uma ligeira elevação no 
transporte intra-campo, principalmente na etapa da Educação Infantil. Porém, no Ensino 
Fundamental, no ano em epígrafe, 1.815.860 alunos que utilizam transporte escolar foram 
conduzidos do meio rural para o meio urbano, correspondendo a 52,58%. No Ensino Médio o 
quadro é ainda mais preocupante: dos 909.880 alunos do Ensino Médio residentes no meio 
rural e matriculados em 2006, 831.173 (91,35%) foram transportados do campo para a cidade!   
 

Apreciação 
 

O processo de nucleação de escolas rurais não é exclusivo do Brasil, uma vez que 
esse modelo, com diferentes nomenclaturas, aplicou-se em países tão diferenciados como 
Estados Unidos, Costa Rica, Índia, Irã, Colômbia, Canadá... 

No Brasil, as primeiras experiências situam-se nas décadas de 70 e 80 e foram 
ampliadas em decorrência da atual LDBEN e da criação do FUNDEF, de que resultaram uma 
acentuada municipalização no Ensino Fundamental. 

Este processo corresponde, na prática, ao fechamento ou desativação de escolas 
unidocentes (multisseriadas), seguido pelo transporte dos alunos para escolas maiores, melhor 
estruturadas e abrangendo ciclo ou ciclos completos, funcionando como núcleo administrativo 
e pedagógico. O processo de que estamos tratando encontra amparo na legislação 
educacional.  

No que diz respeito ao direito à educação obrigatória a ser oferecida às populações 
rurais, a Câmara de Educação Básica manifestou-se pela Resolução CNE/CEB nº 1, de 3 de 
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abril de 2002, que, ao tratar das Diretrizes Operacionais da Educação nas Escolas do Campo 
refere-se à construção de uma política específica e a necessidade de atender à diversidade das 
populações que residem no meio rural, de acordo com suas realidades, usando uma expressão 
muito feliz: essa diversidade deve “ancorar-se na temporalidade e saberes próprios dos 
estudantes, na memória coletiva que sinaliza futuros”.   

As mesmas diretrizes pronunciam-se, expressamente, sobre a responsabilidade do 
poder público, dentro dos princípios do regime de colaboração, em proporcionar a 
Educação Infantil e o Ensino Fundamental nas comunidades rurais e dedicar especial atenção 
às condições de acesso ao Ensino Médio e à Educação Profissional de nível técnico. 

As diretrizes emanadas da CEB estão enriquecidas pela Lei nº 8.069/90 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) que, em seu art. 53, inciso V, ao tratar especificamente do 
direito e proteção a crianças e adolescentes, estabelece que o acesso à escola pública e gratuita 
será efetivado em unidade escolar próxima de sua residência. O art. 58 do mesmo Estatuto 
dispõe que no processo educacional respeitar-se-ão os valores culturais, artísticos e 
históricos próprios do contexto social da criança e do adolescente, garantindo-se a estes 
liberdade de criação e o acesso à fonte de cultura. 

Quanto à legislação, cabe uma referência, no que se refere ao transporte escolar, uma 
menção ao Código de Trânsito Brasileiro. De fato, a Lei nº 9.503/97, em seu capítulo XIII, 
fixa as condições em que se deve realizar a condução de escolares, em termos de segurança e 
adequação. As diretrizes estabelecidas na Resolução CNE/CEB nº 1/2002, já mencionada, no 
inciso II do art. 15, estabelecem que as especificidades do campo, observadas no atendimento 
de materiais didáticos, equipamentos, laboratórios e condições de deslocamento dos 
professores apenas quando o atendimento não puder ser assegurado diretamente nas 
comunidades rurais. 

Evidencia-se que, malgrado todo o conjunto de leis e normas mencionado, existem 
lacunas que precisam ser superadas, o que referenda a solicitação da SECAD/MEC para que a 
CEB regulamente a oferta de educação apropriada ao atendimento das populações do campo.  

Afirma, o documento de encaminhamento a que temos nos referido, de forma direta e 
enfática:  

 

...as populações do campo continuam enfrentando os mesmos problemas há 
décadas como fechamento de escolas, transporte para os centros urbanos e outros, 
fazendo com que muitos alunos hoje permaneçam mais tempo dentro do transporte 
escolar do que propriamente dentro da sala de aula. 

 

A título de observação contundente, acrescente-se que, em certas regiões de Minas 
Gerais, essas infelizes crianças foram apelidadas de “crianças-lata de leite”! 

É verdade que no processo de implantação das escolas de nucleação, começado no 
Brasil na década de 70 nos Estados do Sul e do Sudeste, quando se seguiu predominantemente 
o modelo norte-americano, a providência consistia em reunir várias escolas ou salas ditas 
“isoladas”, que foram fechadas ou desativadas, agrupando-as em uma única escola nos 
distritos ou comunidades que reunissem maior número de pequenas comunidades em seu 
entorno, surgindo esse modelo de organização conhecido como escola nucleada. Isso se fez 
para as crianças das séries iniciais do Ensino Fundamental, enquanto para as séries finais e 
para o Ensino Médio os alunos passaram a ser transportados para a sede dos municípios.  

Tal prática tornou-se a mais comum como procedimento de organização para o 
atendimento das populações do campo, com a exceção das regiões Norte e Nordeste onde as 
escolas multisseriadas e de pequeno porte – como já se mostrou anteriormente – continuaram 
sendo em número muito expressivo. 

Agravando o modelo e suas variações, o que caracteriza as escolas nucleadas é a 
adoção de uma mesma organização e o mesmo funcionamento das demais escolas urbanas do 
município em termos de calendário escolar, currículo, estrutura física, equipamentos.  
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É fato que a favor do modelo de nucleação foram alegados vários argumentos:  
 

 baixa densidade populacional determinando a sala multisseriada e a unidocência; 
 facilitação da coordenação pedagógica; 
 racionalização da gestão e dos serviços escolares; e 
 melhoria da qualidade da aprendizagem... 

 

Como pontos negativos, há de se mencionar que o processo foi desenvolvido sem 
qualquer diálogo com as comunidades, provocando, às vezes, conflitos entre famílias e 
comunidades, alimentados por questões políticas e culturais. Todo esse quadro se agravou 
com os problemas provocados pelo transporte escolar do campo para o campo, mas acima de 
tudo do campo para a cidade.  

Se tudo isso não fosse o bastante, muitos municípios, alegando o elevado custo do 
transporte escolar, deixaram de cumprir as exigências mínimas de duração do ano letivo – 200 
dias e 800 horas de efetivo trabalho escolar, com o retardamento do início ou a antecipação do 
término das aulas. 

Embora legislação recente tenha procurado superar o problema do transporte escolar 
de alunos da rede estadual ou da rede municipal, estabelecendo as obrigações de cada sistema, 
a verdade é que, em decorrência, surgiram outros problemas, resultantes da ausência de 
cooperação entre os sistemas: muitos municípios se negam a transportar alunos da rede 
estadual e vice-versa. Onde fica o direito subjetivo à educação de crianças e adolescentes, que 
deve ser cumprido pelos poderes públicos? 

Poder-se-ia acrescentar outra dúvida: qual é a visão pedagógica que nega às escolas 
multisseriadas a possibilidade de oferecerem ensino de boa qualidade? A minha experiência 
pessoal, como ex-Secretário Municipal de Educação de Juiz de Fora (MG), em uma época – 
1967-1973 – em que o ensino municipal era quase que exclusivamente rural – é de que essas 
escolas podem oferecer bons resultados, pois a qualidade está muito mais relacionada à 
formação inicial e continuada de professores e à assistência permanente por serviços de 
supervisão, complementados por prédios especialmente planejados, equipamentos adequados, 
material didático específico e alimentação escolar apropriada. Tudo isso envolvido pela 
participação das famílias e da comunidade local.  

Aliás, o próprio Ministério da Educação, dentro do FUNDESCOLA, colheu bons 
resultados com o denominado projeto Escola Ativa, positivamente avaliado nos Estados em 
que foi implementado. 

A exposição de motivos encaminhada como suporte à consulta da SECAD/MEC à 
CEB acrescenta, como relevantes para a oferta da Educação Básica no campo – 
evidentemente compreendendo as três etapas que a compõem e as modalidades em que se 
organiza – os seguintes aspectos a título de conclusão que antecede as proposições 
propriamente ditas:  

 
 as escolas do meio rural, mesmo pequenas, ainda são a única presença do poder 

público nas comunidades que atendem; 
 a presença da escola na comunidade é forte elemento na preservação de valores que 

mantêm as populações rurais vinculadas aos seus modos de vida e convivência; 
 a escola é importante instrumento de mobilização para o diálogo com a realidade e, 

na medida em que oferece educação – entendida em seu sentido mais amplo – pode aglutinar 
as ações necessárias ao desenvolvimento rural integrado, trabalhando por um projeto de ser 
humano vinculado a um projeto de sociedade mais justa e equilibrada;  

 o direito à educação somente estará garantido se articulado ao direito à terra, à 
água, ao saneamento, ao alimento, à permanência no campo, ao trabalho, às diferentes formas 
de reprodução social da vida, à cultura, aos valores, às identidades e às diversidades das 
populações do campo; 
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 a educação, ao desenvolver o complexo processo de formação humana, encontra 
nas práticas sociais o principal ambiente dos seus aprendizados; ela é mantenedora das raízes 
e tradições culturais da comunidade; é o lugar das reuniões comunitárias, do encontro dos 
sujeitos e espaço de socialização pelas festas e comemorações que estimula; muitas pequenas 
escolas rurais foram construídas com a participação das famílias e da comunidade do seu 
entorno; e 

 a manutenção das escolas no campo, com qualidade, sempre que possível e 
desejável, é condição para se assegurar a educação como direito de todos e, evidentemente, 
dever do Estado.  
 

O aprofundamento em torno da Educação do Campo, pelos interessados em seu 
planejamento e prática, recomenda a leitura da publicação Cadernos SECAD 2 – Educação do 
Campo: Diferenças mudando paradigmas, editada em março de 2007.  

Essa publicação contém dois anexos da maior importância:  
 
1º) Anexo 1 – Diretrizes Operacionais da Educação Básica nas Escolas do Campo, 

Parecer CNE/CEB nº 36/2001, do Conselho Nacional de Educação, aprovado em 4/12/2001, 
acompanhado da Resolução CNE/CEB nº 1, de 3 de abril de 2002, que “Institui Diretrizes 
Operacionais para a Educação Básica nas Escolas do Campo”. Tanto o Parecer, de autoria da 
Conselheira Edla de Araújo Lira Soares, sua Relatora, como a Resolução são, do ponto de 
vista analítico, teórico e propositivo, de leitura indispensável pelo seu conteúdo, que continua 
inteiramente válido e que merece a devida apreciação e ratificação. 

2º) Anexo 2 – Parecer CNE/CEB nº 1/2006, aprovado em 1º/2/2006, que “Recomenda 
a adoção da Pedagogia da Alternância em Escolas do Campo”. O Parecer trata 
especificamente dos Centros Familiares de Formação por Alternância (CEFFA), em suas 
formulações de Escolas Famílias Agrícolas (EFA, com 123 centros presentes em 16 Estados 
brasileiros), de Casas Familiares Rurais (CFR, com 91 centros presentes em 6 Estados 
brasileiros) e de Escolas Comunitárias Rurais (ECOR, com 3 centros no Estado do Espírito 
Santo). O projeto político-pedagógico dos CEFFA é particularmente recomendável do ponto 
de vista da iniciação ao trabalho (anos finais do Ensino Fundamental) e da Educação 
Profissional de nível técnico (Ensino Médio). Como os CEFFA, apresentam constituição e 
organização de caráter comunitário, atendendo famílias de pequenos agricultores, sendo 
pouco numerosos os centros criados e mantidos pelo poder público municipal, é oportuno 
que a SECAD/MEC estude formas de viabilizar o financiamento dessas instituições de 
Educação do Campo no campo. 

 
O momento é particularmente favorável ao planejamento e à organização da Educação 

do Campo pelos sistemas de ensino, considerando a recente criação do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Com efeito, a Emenda Constitucional nº 53, promulgada em 19 de dezembro de 2006, 
contém algumas determinações aplicáveis a projetos de planejamento e expansão da Educação 
Básica do campo de qualidade:  

 
 o art. 7º da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte alteração: XXV – 

assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de idade 
em creches e pré-escolas;  

 acrescenta-se ao art. 23 da Constituição Federal o seguinte Parágrafo único: Leis 
Complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em 
âmbito nacional; 
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 o art. 30 da Constituição Federal tem acrescentado o inciso VI – manter, com a 
cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de Educação Infantil e de 
Ensino Fundamental (aplicável aos Municípios); 

 o art. 206 da Constituição Federal tem acrescentados o inciso V – valorização dos 
profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com 
ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; e o 
inciso VIII –  piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 
pública, nos termos de lei federal; 

 o art. 208 da Constituição Federal tem acrescentado o inciso IV – Educação Infantil 
em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; 

 o art. 212 da Constituição Federal tem acrescentado o § 5º: a Educação Básica 
pública atenderá prioritariamente ao ensino regular; 

 o art. 60 das Disposições Transitórias da Constituição Federal passa a vigorar com 
nova redação, definindo a complementação da União aos recursos dos Fundos dos Estados e 
do Distrito Federal – 2 bilhões de reais no primeiro ano de vigência dos Fundos; 3 bilhões de 
reais no segundo ano de vigência dos Fundos; 4,5 bilhões de reais no terceiro ano de 
vigência dos Fundos e 10% do total dos recursos dos Fundos a partir do quarto ano de sua 
vigência; e incluindo no inciso XII o § 1º com a seguinte redação: A União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, no financiamento da Educação Básica, a 
melhoria da qualidade de ensino, de forma a garantir padrão mínimo definido 
nacionalmente. 

 

Enquanto isso, a Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, que regulamenta o FUNDEB, 
estabelece, entre seus numerosos dispositivos, no art. 10, a distribuição proporcional de 
recursos dos Fundos levando (levará) em conta as diferentes etapas, modalidades e tipos de 
estabelecimento de ensino da Educação Básica, com destaque aos seguintes incisos: VI – 
anos iniciais do Ensino Fundamental no campo; VIII – anos finais do Ensino Fundamental no 
campo; XI – Ensino Médio no campo. E o art. 36 estabelece que no primeiro ano de vigência 
do FUNDEB, as ponderações de distribuição dos recursos dos Fundos, seguirão as seguintes 
especificações (fixando como fator de referência 1 (um) os anos iniciais do Ensino 
Fundamental urbano): inciso IV – anos iniciais do Ensino Fundamental no campo – 1,05 (um 
inteiro e cinco centésimos), inciso VI – anos finais do Ensino Fundamental no campo – 1,15 
(um inteiro e quinze centésimos) e inciso IX – Ensino Médio no campo – 1,25 (um inteiro e 
vinte e cinco centésimos). 

A proposição de consórcios intermunicipais – que já são praticados em políticas de 
formação e aperfeiçoamento de recursos humanos – poderá auxiliar na solução de questões 
ligadas, eventualmente, à nucleação de escolas e ao transporte escolar. 

Evidencia-se, assim, que a legislação preocupou-se em ampliar os recursos destinados 
à Educação do Campo, favorecendo-a com recursos maiores por aluno e admitindo a 
efetivação de consórcios entre dois ou mais Municípios. 

Recomenda-se que os estudiosos e demais interessados com a melhoria da oferta e da 
qualidade da Educação Básica, tanto nas áreas urbanas quanto no meio rural, analisem de 
forma contextualizada as citadas Emenda Constitucional nº 53 e Lei nº 11.494/2007, bem 
como o Decreto Presidencial de regulamentação dessa Lei. 

 
II – VOTO DO RELATOR 
 

Diante do exposto e manifestando explicitamente minha concordância com as 
argumentações e proposições apresentadas pela Secretaria de Educação Continuada, 
Alfabetização e Diversidade – SECAD/MEC, apresento à consideração da Câmara de 
Educação Básica, a minuta de Resolução, em anexo, que estabelece normas e princípios para 
o desenvolvimento de políticas públicas de atendimento da Educação do Campo. 
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Os destaques em itálico e os grifos no corpo do Parecer são de responsabilidade do 
relator. 
 

Brasília (DF), 12 de setembro de 2007. 
 
 

Conselheiro Murílio de Avelar Hingel – Relator 
III – DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2007. 
 
 

Conselheira Clélia Brandão Alvarenga Craveiro – Presidente 
 
 

Conselheira Maria Beatriz Luce – Vice-Presidente 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO  
 

Estabelece diretrizes complementares, normas e princípios para 
o desenvolvimento de políticas públicas de atendimento da 
Educação Básica do Campo. 
 

 
A Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto na alínea “c” do § 1º do art. 9º 
da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 de 
novembro de 1995, e com fundamento no Parecer CNE/CEB nº   /2007, homologado por 
Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de    de               de 
2007, resolve: 

 
Art. 1º A Educação do Campo compreende modalidade específica para atendimento às 

populações rurais, em suas variadas formas de atividade – agricultores familiares, 
extrativistas, pescadores artesanais, ribeirinhos, assentados e acampados da Reforma Agrária, 
quilombolas, caiçaras e outros - e abrange toda a Educação Básica, em suas etapas de 
Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio e Ensino Técnico integrado. 

§ 1º A Educação do Campo, de responsabilidade dos Entes Federados, que deverão 
estabelecer formas de cooperação de planejamento e execução, terá como objetivos a 
universalização do acesso, da permanência e do sucesso escolar com qualidade em todo o 
nível da Educação Básica.  

§ 2º A Educação do Campo será regulamentada e oferecida pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária. 

§ 3º A Educação do Campo será desenvolvida, preferentemente, pelo ensino regular.  
§ 4º A Educação do Campo deverá atender, mediante procedimentos adequados, na 

modalidade da Educação de Jovens e Adultos, as populações do meio rural que não tiveram 
acesso ou não concluíram seus estudos, no Ensino Fundamental ou no Ensino Médio, em 
idade própria. 

§ 5º Os sistemas de ensino adotarão providências para que as crianças e jovens 
portadores de necessidades especiais, objeto da modalidade de Educação Especial, residentes 
no campo, também tenham acesso à Educação Básica, preferentemente em escolas comuns da 
rede de ensino regular. 

Art. 2º Os sistemas de ensino adotarão medidas que assegurem o cumprimento do art. 
6º da Resolução CNE/CEB nº 1/2002, quanto aos deveres dos Poderes Públicos na oferta de 
Educação Básica às comunidades rurais. 

Parágrafo único. A garantia a que se refere o caput, sempre que necessário e adequado 
à melhoria da qualidade do ensino, deverá ser feita em regime de colaboração entre os 
Estados e seus Municípios ou mediante consórcios municipais. 

Art. 3º A Educação Infantil e os anos iniciais do Ensino Fundamental serão sempre 
oferecidos nas próprias comunidades rurais, evitando-se os processos de nucleação de escolas 
e de deslocamento das crianças.  

§ 1º Os cinco anos iniciais do Ensino Fundamental, quando as condições o 
recomendarem e possibilitarem, poderá ser oferecido em escolas nucleadas, com 
deslocamento intra-campo dos alunos. 

§ 2º Em nenhuma hipótese serão agrupadas em uma mesma turma crianças de 
Educação Infantil com crianças do Ensino Fundamental. 

Art. 4º Quando os anos iniciais do Ensino Fundamental não puderem ser oferecidos 
nas próprias comunidades das crianças, a nucleação rural levará em conta a participação das 
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comunidades interessadas na definição do local, bem como as possibilidades de percurso a pé 
pelos alunos na menor distância a ser percorrida.  

Parágrafo único. Quando se fizer necessária a adoção do transporte escolar, devem ser 
considerados o menor tempo possível no percurso residência-escola e que as crianças sejam 
transportadas do campo para o campo. 

Art. 5º Para os anos finais do Ensino Fundamental e para o Ensino Médio, integrado 
ou não ao ensino técnico, a nucleação rural poderá constituir-se em melhor solução, mas 
deverá considerar um processo de diálogo com as comunidades atendidas, respeitados seus 
valores e sua cultura. 

§ 1º Sempre que possível, o deslocamento dos alunos, como previsto no caput, deverá 
ser feito do campo para o campo, evitando-se, ao máximo, o deslocamento do campo para a 
cidade. 

§ 2º Para que o disposto neste artigo seja cumprido, deverão ser estabelecidas regras 
para o regime de colaboração entre os Estados e seus Municípios ou entre Municípios 
consorciados. 

Art. 6º A oferta de Educação de Jovens e Adultos também deve considerar que os 
deslocamentos necessários sejam feitos nas menores distâncias possíveis, preservado o 
princípio intra-campo.  

Art. 7º A Educação do Campo deverá oferecer sempre o indispensável apoio 
pedagógico aos alunos, incluindo condições infra-estruturais adequadas, bem como materiais 
e livros didáticos, equipamentos, laboratórios, biblioteca e áreas de lazer e desporto. 

§ 1º A organização e o funcionamento das escolas do campo respeitará as diferenças 
entre as populações atendidas, quanto à sua atividade econômica, seu estilo de vida, sua 
cultura e suas tradições. 

§ 2º A admissão, formação inicial e continuada dos professores e do pessoal de 
magistério de apoio ao trabalho docente, deverá considerar sempre a formação pedagógica 
apropriada à Educação do Campo e às oportunidades de atualização e aperfeiçoamento do 
pessoal comprometido com as especificidades dessa modalidade de educação. 

Art. 8º O transporte escolar, quando necessário ou indispensável, deverá ser cumprido 
de acordo com as normas do Código Nacional de Trânsito quanto aos veículos utilizados. 

§ 1º Os contratos de transporte escolar deverão observar os arts. 137, 138 e 139 do 
Código citado. 

§ 2º O eventual transporte de crianças e jovens portadores de necessidades especiais, 
em suas próprias comunidades ou quando houver necessidade de deslocamento para a 
nucleação rural, deverá adaptar-se às condições desses alunos, conforme leis específicas. 

§ 3º Admitido o princípio de que a responsabilidade pelo transporte escolar de alunos 
da rede municipal seja dos próprios Municípios e de alunos da rede estadual seja dos próprios 
Estados, o regime de colaboração entre os entes federados deverá prever que, em 
determinadas circunstâncias de racionalidade e de economicidade, os veículos pertencentes a 
Municípios ou por eles contratados, também possam transportar alunos da rede estadual e 
vice-versa. 

Art. 9º A oferta de Educação do Campo com padrões mínimos de qualidade estará 
sempre subordinada ao cumprimento da legislação educacional e das Diretrizes Operacionais 
enumeradas na Resolução CNE/CEB nº 1/2002. 

Art. 10. O planejamento da Educação do Campo, oferecida em escolas da comunidade, 
multisseriadas ou não, e quando a nucleação rural for considerada, para os anos finais do 
Ensino Fundamental ou para o Ensino Médio ou Médio integrado com o Técnico, deverá 
considerar sempre as distâncias de deslocamento, as condições de estradas e vias, o estado de 
conservação dos veículos utilizados e sua idade de uso, a melhor localização e as melhores 
possibilidades de trabalho pedagógico de qualidade. 
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§ 1º É indispensável que o planejamento de que trata o caput seja feito em comum 
com as comunidades e em regime de colaboração, Estado/Município ou Município/Município 
consorciados. 

§ 2º As escolas multisseriadas, para atingirem o padrão de qualidade definido em nível 
nacional, necessitam de professores com formação pedagógica, inicial e continuada, 
instalações físicas e equipamentos adequados, livros e materiais didáticos apropriados e 
supervisão pedagógica permanente. 

Art. 11. O reconhecimento de que o desenvolvimento rural deve ser integrado, 
constituindo-se a Educação do Campo no seu eixo integrador, permite que se proponha aos 
Entes Federados – União, Estados (mais o Distrito Federal) e Municípios – que atuem no 
sentido de articular as ações dos diferentes setores que participam desse desenvolvimento, 
especialmente os Municípios, dada sua condição de estarem mais próximos dos locais em que 
residem as populações rurais. 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando ratificadas 
as Diretrizes Operacionais instituídas na Resolução CNE/CEB nº 1/2002 e revogadas as 
disposições em contrário. 
 


